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Mapa de Pessoal- Artigo 5," da Lei n.o12-A12008, de 27 de fevemlro 

MAPA RESUMO dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria· Ano 2014 

c~~ 
~ 

Postos de Traba'ho ocupado!S por Po!Stos de Trabalho ocupados por 
Comissão tt~, ~_~~,Ç~ ',~om!aÇão/~ubs~tuição __ nCargo/Carreira/Categoria contrato de trabalho em funções Contrato de Trabalho em Funções Total 

Públicas por Tempo Indete:rminado Públicas a Termo Resolutivo Certo 
N.o Lugares ProvldosINorn~ado,,~~v.r~~~~~

~~~ ~~-

Chefe de Divisão 8 8 8 a abic) 
~ ._-------­

Comandante Ot>eracional 1 1 1 O 1 a) h) 

I Técnico Suoerior 8 
~~~ ~~. -----­ .~~~ 

~lIhL-: 
Técnico Superior 108 108 e) g) 

Coordenador T écnlco 21 21 

A.ssistente Técnico 141 --, --­ ~~ 

~---------

141 f) 

. EnCamlllado ÓoéiiíCional 
. . . . 

li ~- ... . .. . .g .. 
. ~~ 

Assistente Ooeracional 315 
~ ~- ~.. 315 d) 

~~--, 

• Técnico de Informática 1 1 
~~ .. _-­ . ---­

Fiscal Municipal 15 1L_ 

i Encarregado Pessoal Auxiliar 1 1 
~~~ -------­ ~~~ 

Fiscal de Saneamento 1 1 

Encaneo"do Briaada Servicos de Liml"llB 2 
~.. ~~ 

2 

Total 622 O 9 9 D 8 631 h) 

a) Nomeação em Comiss.!llo de Serviço ~~ b) N,~ de poslos a prover em Comissão de Serviço ",t:­__clCªlJaos díngentes nome~9S_elll~gi~~º~:L~I:'~_~t!t~i~i? 
-~--_.. ~~~.. \\d} 2 postos delrabalho - licença sem vencimento inferior a 1 ano 

.~e) 2 postos de trabalho ~ Licença sem vencimento infenor a 1 ano 

f) 1 posto de trabalho - Ucenca sem vencimento inferior a 1 ano 

Q) 1 posto de l1abalho - mobilidade intercategorias ,selVlÇQ exlerno 

h) Diferencial entre o O,iI de postos de trabalho e o o.c de cargos nomeados em comissão de serviço e em regime de &Jbstituição 

~ 

Municipw ()& Yatofl9O I Mape: 00 Pt)l!ISOaI2014 1 
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Enquadramento 

~
O nO 3 do artigo 5° da Lei n,o 12-A/2008, de 28 de fevereiro, refere que o Mapa de Pessoal é aprovado, mantido ou 

alterado pela entidade competente para a aprovação da proposta de orçamento, sendo que nos termos do estabelecido 

na alinea a) do n,' 2 do artigo 3° do Decreto-Lei n.· 20912po9, de 3 de setembro, compete à Assemblela Municipal a sua 

aprovação, que deverá ocorrer aquando da aprovação dd orçamento municipal, tal como previ~to no artigo 4,· da Lei n,o 

12-A/2008, de 28 de fevereiro, 

Assim, o Mapa de Pessoal para 2014 prevê a totalidade de 622 postos de trabalho, i relativos aos seguintes 

cargos/carreiras/categorias: 8 Chefes de Divisão a qU~ corresponde cargos de direção i1terrnédia de 2.° grau; 1 

Comandante Qperacional Municipal, nomeado em comi~o de serviço; 108 Técnicos Sup.jriores, enconlrando-se 2 

técnicos suoariores de licença sem remuneração inferior ~ 1 ano e 1 técnico superior em mObilidade intercategorias em 

órgão externo; 21 Coordenadores Técnicos; 141 Assiste,*es Técnicos, encontrando-se 1 Assi.jtente Técnico em licença 

sem remuneração inferior a 1 ano; 9 Encarregados ~eracionais; 315 Assistentes Op$cionais, sendo que, 1 

Assistente Qperacional encontra-se em gozo de licença sem remuneração inferior a 1 ano e:1 Assistente Operacional 

regressará rie licença e será integrado; 1 Técnico de I~formática; t 5 Fiscais Municipais; 1 Encarregado de Pessoal 

Auxiliar; 1 Fiscal de Saneamento e 2 Encarregados de BJigada de Serviços de limpeza. 

De referir que, desde 1 de janeiro de 2013 cessaram os 35 contratos de trabalho a termo resol~tivo certo, aposentaram­

se 1 assistente técnico, 5 assistentes operacionais, 1 técnico superior pediu exoneração, 1 assistente técnico consolidou 

na categoria noutro município e 3 assistentes operaclonai~ faleceram, 

Importa alrja referir que, se encontram ausentes trabalhadores por cedêncla de Interesse público, em comissão de 

serviço e "O desempenho de funções em órgãos de soberania, não constam do Mapa de Pessoal, e que em 

cumpJimento de instruções contidas na Circular retê 230;001,10 DMA.!. emitida pela DGAL, em 11 de janeiro de 2010, 

caso regressem ao Municlpio após a aprovação do Mapa de Pessoal para o ano de 2014, ,o seu posto de trabalho 

deverá ser ""quadrado numa das seguintes situações: i 
- Se existir um posto de trabalho não ocupado no map. de pessoal adequado ao perfil do 'trabalhador, este deverá 

ocupá-lo; 

- Não existindo um posto de trabalho não ocupado no Mapa de Pessoal. o Munlclpio deverá garantir a verba para o 

pagamento de remuneração do trabalhador, através de u",a alteração orçamental. A disponibilidade financeira garantida 
. ! 

por esta vi& d sponibiliza um posto de trabalho, 

Face ao di,costo, e ao abrigo da allnea a) do n,o 2 do artipo 3,' do Decreto-Lei n,· 20912009, d~ 3 de setembro, propôe­

se o presente Mapa de Pessoal para o ano de 2014, para iaprovação da Assemblela Municipal. i 
I 

M\:rucipio oe Velc"~o! Mapa ao POS$M 2ú14 2 
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Ma(Jti de Péstroal - Arligo 5." da Lei n." 1Z-.AI1OIJ8• • 27 de fevereiro 

r-=---: Iiiii......;;; d. I IFormaçio acadêmica Perfts de I ~I~~~ ..... PO'8tos de i Ob$ ,
Comf'l~enclas

''''';CI '!: ('~nlvel&nciils 
.;....- ~e! '."..;n: trabalbo I ", 
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Gabh,... de ApoiO ti Presidência 

Gabinete Mais Investimento Mais Emprego 
Identificação e captação de oportunidadeS de investimento com Vista à criaçíllo de emprego 
local. dando apoio ao desenvolvimento de pollticas, instrumentos, projetos e medidas de 
implementação, valorização, atração e refOl'Ço da competilividade terrltonat e das atividades 
empresariais. industriais e comerciais com o objetivo de melhorar a qualidade da vida da 
POPUlação local, aumentar a equidade e combater a pobreza, 

Gabinete de Tecnologias de Informaçto, MQdernlução AdmimtraHv4 e Comunicação 
Deser.volver uma estratégia glObal de comunicação para o muoiclpio, constittut um suporte da 
gestâo da informação e da imagem do mumcipio, assegurar a coordenação e a realização de 
aÇÕes r'K) domlnlo da comuni~ção social, da divulgação da informação e do protocolo, Propor 
e colaborar na adoçãO de medidas tendentes 30 aperfeiçoamento orgal'»Uícional e à 
simplificação e remodelação de métodos e Pl'oeessos de trabalho, 

Serviços r.tunlelpala de Proteç4o CivH e Prote~ da Floreata 

Gabinete tt. Medicina Vetefintlfla 

r::t"Oo/c~rfeif"I.. .,t"O(')Jt;t 

Coordenadora Técnica 
Assistente Técnica 

Técnico Superior 
Técnioo Superior 
Fiscal Municipal 
Asststenle Técnico 

Técnico Superior 
Técoico de Inform.Uica 
Assistente Técnico 

Comandante ~cional 
MuniCipal 

Técnico Superior 

Assis1ente Técnico 

Têenico Superior 

Assistente Operacional 

Mun,c!pio de VBIongo f Mopede PenoaI2014 

LicenCiatura 

Licenciatura 

licenCiatura 

UctlnciatlJla 

Licenciatura 

-...... ---_._--­

____ L 
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,, -1 -1 Formação académica -r Comissão Número de IPerfis de -'~ " .... o' ~'"" ,..,,~ ~1,..~rr~;r~l, .'.".~~:' ,.. ............ ~I.;,n,...;., ...
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Dlvislo de Assuntos Jurídicos e Apolo aos Cidadãos 
Zelar pela legalidade da atuação do município. prestando assessoria Jurídica, 
al:olnpanhamenlo t: representação forense sobre quaisquer assunios, questões ou processos 
de índole jurídica, assim como pugnar pela adequação e conformidade normativa dos 
procedimentos administrativos. Defender os direitos dos/as municipes a um contacto mais fácil 
com a Cãmara Municipal, prestando apoio e informação no tratamento de assuntos do seu 
interesse, através de um atendimento personalizado. Competências no âmbito de assessoria 
jurídica e preparação, participação e formalização de outros atos jurídicos aos Quais seja 
conveniente dar especiais garantias de certeza Jurídica, legalidade ou de autenticidade; 
contraordenaçôes; execução fiscal; notariado; contencioso, apoio admmlstrati'o'o aos Órgãos 
Municipais; atendimento multicanal. 

Chefe de Divisão Licenciatura 

Assuntos Jurídicos, Notariado e Contencioso 
Competências no âmbito do Art." 17." do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da Republica, 2' Série, n." 232, de 29 de novembro de 2013 

Técnico Supenor 
Assistente Técnico 

Licenciatura 

Contraordenaç6es 
Competências no ambito do Art." 18." do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diáno da República, 2.- Série, n." 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Técnico 

Apolo aos Órglos Autárquicos 
Competências no ambito do Art." 19." do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no DiMo da República, 2.- Série, n.o 232, de 29 de novembro de 2013. Técnico Superior 

Assistente Técnico 
Licenciatura 

Expedlsnte e Documentação 
Competências no âmbito do Art.o 20. 0 do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da Republica, 2.- Série. n.O 232, de 29 de novembro de 2013. 

Coordenadora Técnica 

Assistente Técnico 

Encarregado Pessoal Auxiliar 

Assistente Operacional 

Superintender, gerir e 
coordenar; articular, 
promover e garantir a 
e:oc.ecução de decisões 
e de acções: prestar e 
garantir a circulação 
de informação e de 
comunicação 

Capacidade de liderança, 
de gestão e coordenação 
de recursos; capacidade 
de organização de tempo 
e de trabalho: capacidade 
de implemenlação de 
decisões; gestão de 
conflitos, espinto de 
InlClab'o'a e de equipa; 
capacidade de 
comunicação 

tral)alho 

o 

2 
3 

2 
2 
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Atendimento geral - Gabinete: de: Apolo a Munleipn 
"I'" 'h,., ' HJ ~"'tbito A,) f • .4. "':'1 "dç Rogulamonto da de ServIços, pubhcacto 

(lU Jcl Repubh.ó, 2 ~ :3t', c, I; " ::32, Je 29 de novembro 'J<::: 

Serviços d& Apolo Administrativo 
Competências no âmbllo do Art I> 22 (> do Regulamento da OrgaruZ3Ção de Set'/iÇúS, publicado 
no OIario da República, 24' Série, n ti 232, de 29 de novembro de 2013. 

OMdo de Finança. e Reç.urso. Humanos 
Garantir o cumprime:nto das linhas estralégicas de gestão fina!lCEUra e orçamental bem como a 
valorlzação e rentabilização do património municipal. Apoiar a gestào dos recursos humanos 
da AutarqUia através do plane:amento, recrutamento e setecçao de pesSoal, da qualifieaça:o. 
Jt~9 dQ$ direitQs ,~Q!LJratHdtlii..JjQ{e$ !'>em C9J,!\Q, da higmne, ~.9Y!lmÇt'l ,e__ªª-~_. 
Competência no i:lmbilo da gestão financeira, contabilidade, taxas e licenças, tesouraria, 
gestão de pessoat, remunerações e ab<:.mos. saude, higiene e segurança no trabalho. 
formaçao e avaliação de desempenho, apfOviSiooamento. annazém e gaSta0 de stocks e 
,nvel1~rio e património municipal. 

GeltAo Financeira, Contabilidade e Tesouraria 
Competências no ambito do Art." 24.0 do Regulamento da OrganizaçãO de Servi1;os, publicado 
no Oíáfio da República, 2./1 Sétie, n." 232, de 29 de I"lOvembfO de 2013. 

Taxas e LiQenças 
Competências no êmblto do Art.o 25,Q do Regulamento da Organização de ServiÇOs, publicado 

I nQ Oiârio da R..pÚblJcar2JI~n.~232,.-de 2!:tde novembro de-2D-t.3... 

Gestao de Pesaoal. RemuneraçOe$" AbOnos 
Competências no ãmbito do Art.o 26," do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da Repúbüca, 2.* Série, n. o232, de 29 de novembro de 2013. 

Coordenador Técnico 
Ass1stenle Técnico 
AsSistente Operacional 

ASSIStente TéCfllCO 

Chefe de Divisão 

Técnico Superior 

Coordenador Técnico 

Assistente Técnico 

Assistente Operacional 

Coordenador Técnico 

Assistente Técnico 

Técnico Superior 

Coordenadora Técnica 

Assistente TéCnica 

1 FormaçAo académlca 

Lioenciatura 

licenciatura 

Licenciatura 

Superifltender, gerire 
~r; articular. 
promover e garantir a 
&l\eCuçâo de decisões 
eOé ~;'Pi'êsfãfe 
garaotil a circulação 
de lniormaç,io e de 
romunlcação. 

.~., 

Comlsdo p~~;~d;1. -;-! .... 
"tH'.fi, tracamo 

1 
6 

o t) 

5 

4 

2 

Perfi. de 

Capaddade de liderança, 
de gestão e COOrdenação 
de recursos; capacidade 
de Of9anização de tempo 
~(fdiffiã1iã1fiô;~cãliãaõãCfà . 
Oé Il'T'IPlememação de 
decisões; gestão de 
oonflitos, espirilO de 
iniciativa e de eqUipa: rigor 
e objectividade na 
execução. 

g. ""._,~ .,_ ._"••~ •• , _'~'~'_"_'_''''''''''''''''''""" .. ,_.".,,'',~~, , '''''".-''''''_''''~_" "",",,.,.~ "'"' '",,~ .." •• "",, h ",_~ - .. ,'~_~"4,._".•_~ ". 
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Mapa de Pessoal- Artigo 5." d:;;l Lei n." 12-AI2OfJ6, de 21 de feVfH'f!liro 

., Formacao ...(""'~démica I Perfis de-

Capaàdade de liderança, 
de gesUio e COOt"denaçào 
de recvrso.s; capacidade 
de-efganlzaçãa de te lpO 
e de trabalho, capackiade 
de implemef"ltaÇào de 
decisõe~ gestão de 
cenflitos, espililo de 
iníclativa e de equipa; rigOr 
e objOC1ividade na_0. 

CominA0 Nu~ro ~e r u 

traoamo 

2 

3 

2 

o c) 

Saude, Higiene e Sogurança no Trabalno T ecnica Superior licencIatura 
(: "; ':. ~ • :õl, '/') t.,~" ':'7" (:: !,":'] CF: Serviços, publicado 

As!'>!stentc T eã1!ca
1'10 Ül':: :0 Jd ;ç+rJl,:,~",j, 2.' :l,:, 'I.., n." 232, U{;:j di';; no\t12mLIO Úl: 

Formaçao Profis$ional e Avatiaç.to de DeflGmpenho I Técnico Supenor Lu:.enClatvra 
Competências no t\mbito do I\rt" 28." do Regulamento da Organização de Serviços. publicado 
no Diário da Repubhca, 7,8 Séne, n." 23~, de 29 de novembro de 2013 

Aprovisionamento. Compras e GOSta0 de Stockl 
Competências no âmbito do Art. o 29,0 do Regulamento da Organização de Serviços. publicado 
no Diário da RepÚbhca, Z,a. Séne, n.Q 232, de 29 de novembro de 2013. 

Inveotério e Património Municipal 
Competênr1asnnâmbito dnArt.~ 3Q," do.RegularnelJ1Q.da O(Qao.!u~ de Serviços, Pl!t»i~~9 
no OlMo da República, 2," Série, n," 232, de 29 de novembro de 2013. 

ServiÇO& de Apoio AdminIStrativo 
Competências !'lO .tmbito do Art." 31," do Regulamento da OrganizaçãO de Serviços. publicado 
no Diário da Repõblica, 2," Série, n," 232, de 29 de novembro de 2013. 

Divisão de F'scallDçlio e Metrologia 
Planear, coordenar e monitorizar aCQÕes que visam a observância do cumprimento de 
posturas, regulamentos. legislação urbanistica e ambiental aplicável no municipio. Propor 
_~Jmyçativas e fiscais v:9!taq~__?;l_9~q~flamento~~no d~J()~ a cont~~Jr para~_ 
qualidade de vida em Valongo. Competêllda no âmbitO da fiscalização municipal, urbanistica, 
ambiental. contraordenaç6es e metrolOgia. 

Técnico Superior 

Coordenado; T êemco 

Assistente TéC(UOO 

Assistente Operaclonal 

T~IJ~ ,9uperior 

Assistente Técnico 

I Licenciatura 

~ U~nciaíura 

eMIti! de Divisão 
SupelinteMer, gerire 
coordenar; articular, 
promover e garantir a 
e:'lteetlção de deelsõet 
e de aCÇóes; prestar e 
garantir a circulaçio 
de informação e de 
wmunicaçãO, 

Mapa de Penosl ~ Arllgo 5,* da Lei n." 12-AI2006. de 27 de fevereiro 
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Perfis deAtriboiltlM18/AcUvidade8lÁtea de Intervenção c. 010 "cal teg" I" Fonnaçlloacadémiea Competênciasr9 amu ca oua elcu profissional Competências ~ 
Fiscalização MuniCipal Fiscal MUniCIPal 
CompetênCIas no âmbito do Art ti 33.tI do RegUlamento da Orgamzação de SeMÇOS, pI..Ibhcado 't T " 
no DIana da República. 2 ~ Sane. n o 232, de 29 de novembro de 201::i Asslslen e éCflIco 

FíscaliUção Urbanlstiea I Técnico Superior Licenciatura 
Competências 00 âmbito do Art '" 34,0 do Regulamento da Organização de Serviços, publicado . 
no DIário da República, 2.· Séne, n,* 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente TécnIco 

Fiscalização Ambientai I Fiscal Municipal 
CompetênCias no âmbito do Art.o 35.~ do Regulamento da Organização de Serviços, publicada As' t t O _ I 
no Diárlo da Repúblh:;a, 2.' Série, n.tI 232, de 29 de novembro de 2013 SIS en e peractOna 

Metrologia AssistentE!- Técnico 
Competências no âmbito do Art." 36.° do Regulamenlo da Orgarllzação de- Se-rv1ços, pubhcado 
no Diário da República, 2.1 Séne, n,o 232, de 29 de novembro de- 2013 

Serviços de Apoio Admlnl:&tratlvo ICoordenador Técnl(";o 
Competências no âmbito do ArtO 37}~ do Regwamento da Orgamzação de ServIÇOS, publicado As' te Téco 
no Diáno da República, 2.· Série, n,o 232, de 29 de novembro de 2013. SIS me ICO 

Divisão de Educação. Ação Social. OellfJOf1o 
Chefe de Divisão UcenciatufaPropor estratégias de interveoção e assegurar o planeamento e gestão do$ serviços e 

Superintender, gerir eqwpamentos educativos de acordo com as atribuiçõe$ da câmara Municl,* no domínío da 
e coordenar;Edocação, contribuindo dessa forma para o des6n~vimento assente em parâmetros de 
articular, promover e qualidade e inovação, Planear e exactrlar projeclos de íntervenção nas áreas de aeção social 
garantir a execução e desporto contribuindo para a promoção e desenvoMmento do concelho. CompetêncJas no 
de decisões e deâmbito da coordenação do Gabinete da Rede Social; IOtervençito educativa; gestão de 
acções; prestar e recursos escolares; açção social, cidadania e tgvaldade; acção social escolar; animaçito 

_ç;Ijl~-'1blo~[!I~_de.aoo!º aJJmini$tr:.mt2, .. -----------~~-~~- ... --------.-4 ----------+----------~---~t~:~~~~ã~~~~!O 
comunicação. 

Gablnets da Rede Social Técnico Superior Licenciatura 
Competências no âmbito do Art." 38." do ~gulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da Rep(lblica, 2,- Série, n'<' 232. de 29 de no..-.,mbro de 2013, 

Mapa de PeS$oal - Artigo 5." da Lei n." 12~Al2OOB. de 21 de fevetelro 
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5 

3 

1 

" 

Capacidade de 
liderança, de gestão e 
coordenação de 
recu~os; capacidade de 
organização de tempo e 
de lrabalho; capacidade 
de implementação de 

,- i:fãCisoos;-gãS!ão áe 
conftitos, esplrlto de 
inicialiva e de equipa; 
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'!llc(\lençao EduCativa 
Compelênclas no âmbIto do Art.'" 39 o do Hegulamento da Organização de: ServIços, publicado 
no Oiârio da República, 2.a Sane, ti" 232, de 2D de novembro de 2013. 

Ge$tlo de Recursos escolares 
CompetênCias no árnbito do Alt <> 40 o do Regulamento da Orgaruzação de Serviços, publicado 
no Otário da Republica. 2,° Série, fi <> 232, de 29 de novembro de 2013. 

Ação Social, Cidadania é Igu~dadt 
Competências no âmbito do Art." 41.'" do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diáno da RepUblica, 2," Série, n,o 232. de 29 de novembro de 2013. 

AçJo Social Eeeolar 
Competências no âmbito do ArL" 42." do Regulamenlo da Organização de Serviços, publicado 
no Diáno da Republica. 2,- Série, n.<:> 232, de 29 de novembro de 2013. 

Animação Desportiva 
Competências no âmbilo do Art.t' 43.Q do Regulamento da Organização de Serviços, publicadO 
no OOrio da República, 2.# Séoe. n!' 23Z. de 29 de novembro de 2013. 

ServiÇO$ de ApOiO Administrativo 
COHlpetêficlas h01ímb"itOaõ'Arf.~Regulaménto·Oa""Ufgaiiã.a'Çrooe-Servr~- pu6tíCado 
no Diário da República, 2./0 Série, no" 232, de 29 de novembro de 2013. 
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ASsistente Técnico 

Fiscal MUniCipal 

ASSistente Operacmnal 

T écnic() Superior 

Coordenador Técnioo 

Asslslente Técnico 

Assistente Operacional 

TeclllCO Superior 

Técnico Superior 

CoordenadO( Técnico 

Assistente Técnico 

Assistente OperaciOnal 

Coor~~dorTécf)lço. 
Assistente Técnico 

Assistente Operacional 

,-------~r 

Fonnaçêo académlca i 
elou profissional I 

IL1CUf1(;jaI1Jl3 

licencialura 

Licenciatura 

Licenciatura 
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Perfia da IComissão INúmero d·1 .;':.;~"i,',.s!A"l;v;v.v".;A,•• d.I..,., ••o,;;o C.,golcar"i,ai~'.goria FO=ç:'~:?Oé;':Oa [ 
CompatâneiaS I de Serviço I postos d& IOh;Com.o"'oo... ·1· 

trabalho 

I -; ". :tde ClIltl.Jl.1, T,J(lsmo e Juvl)'ltude 

jll1!Or .. !::t(. ,A,jlO d ;.;vvui...tçâo do Concelho, aifavt:$ de CUlltllbulçõas para a compreensão poblica i C r <i D . ~ 
 j L'cenciatur3i ut:: hJiftJl.. ;":>,,,-,:,.. ,h. i,Ll:iFeJúJI:' 1,.:ull',Jia; c; ;,á p!u(;Jhú...oo:; Goopemçau com todas as freglJes,as I ,h!'! e." 1'I15aO i
1'" <I,;,.'~O(;I,..,,,vt.:,, Ul. ,,;l!!IU'IO mWllclpaJ Pdfdl iI pll)rf!OçdU W dlllulqaçao, Naoonal e InternaCional, , I 

úa GuilUrd ti patlw'<Jlllo do concelho d~ VaJongo. promoçao educaCII:;;nal dos JOvens com a 
intenção de conlribuir para uma sociedade assente em principias humanistas e em Que o 
saber, a inovação e a criatividade sejam faclares que potenciem um crescimento sustentavel e 
solidano. Potendar projectos de emprundedorismo social que através da capacitação da 
população. contribuam para a sustentabilidade ao nível sO(ial, econ6mico, cultura! e 
amiJfenlai. 0m Piol do deserwolvlmen[o loca! e Inlegrado, desaftando a visão lradiclonal e 
ullhroodo mOtlelu$ de negócto iOovadores Competências no âmbito da acçãO cultural, 
blblioteca e documentação; museus; turismo: arquivo; apoto à juventude; empreende<!orismo 
social; serviços de apoio administnlftvo. 

Ação Cull\.lral Técnico Superior Licenciatura 
Competêooas no ambUo do Art,o 46." do Regulamento da Organização da Serviços, publicado 
no Dtàno da Repubik:;a, 2," Série, n.o 232. de 29 de novembro de 2013, Assistente Técnico 

Assistente Operacional 

BibUoteca e Documentação Técnico Superior Llcenciatuta 
Competências no ambito do Art,il47.º' do Regulamento da Ofganizaçilo de SérvtÇOS, publicado 

Assistente Técnico no OlMo da República, 2,0 Série. n.tI 232, de 29 de novembro de 2013. 

MUseUB I Técnico Superior LicenCiatura 
Competências no âmbito do Art.o48,0 do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da Republic:a, 2.- Série, n,o 232, de 29 de novembro de 2013. 

Turi$fTlO 
Competências no ambito do M,o 49." do Regulamento da Otganização de Serviços, publicado ITécnICO Supenor I Ucendatura 
no Diário da Repubtica, 2,· Série, 0.

0 232, de 29 de novembro de 2013. A te Té ~ sSlslen cmco 

Supbrinlcoder, genr e 
c.oordenar, articular, 
IAon'Jv0' €r garantir a 
eXf:~·cu...';o <.ia dtoC!soes 
e de acçôes; prestar e 
garantir a circulação 
de informaçãO e de 
comunicação: 

Capacidade de lldorança, 
de Hcstão e coordenação 
do f€CUrSOS, capacidade 
dt; orgafllzação ~ tempo 
c de trabalho; capacidade 

! de implementação de 
decit;OOs; gestào de 
confh!DS, espirilo de 
iniCIativa e de equipa, 
crI8t!Y1dade e d;narrusrno. 

o 01 

3 

4 

3 
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• ~ÇW~Dl V~Q:OO 
-

;,.,- 1sjA>.:l;\/;J .. ~: ......;.'"",.. d€ ."t"" 11 ...• ......;0 

~',,"I"UIC"I Ilf.;l.-tt., ILld:::' I'U ~"llblll! ti\! Ali" 1)0" do Regulalllt:::nlu Ud O(ganuação de Serviços, (:II.lbllcado 
111>-' DI({".,,) Jd Répé.L:'H', ~ '::;"""",, li ~ 232, de 29 de ntl\/~tllbI0 dli 2013. 

Apoio à Juventude 
CompetêrlClas no âmbito do Art." 51 "do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da República, 2. 5 Série, n." 232, de:.!9 de novembro de 2013, 

Empreendedorlsmo SoclaJ 
Competências no ambito do Art.Q 52." do Regulamento da Organização de Serviços. publicado 
no Olário da RepúblICa, 2,- Série, n." 232, de 29 de novembro de 2013, 

Sef\liços de Apoio Administrativo 
Competências no Imbi10 do Art," 53.<'> do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 
no Diário da República, 2,* Série, n."232, de 29 de novembro de 2013" 

OMalo do Ordenamento do Terrlt6no e Ambhmté 
Assegurar a Qualidade urbanistica e o ordenamento suslentavel do território, através da 
elabtnção e do acompanhamento de inslrumentos de gestão territorial. da apreciação e 
acompanhamento das acçOes re:lativas ao processo de ocupação, uso e transformação do 
solo. da promoção da sustentabilidade dos janjins e espaços verdes, da valorização e 
prolecção do patomónio florestal. da conservação e valorização das bacias hidrográficas e da 
promoção de pfO:iedos, acliVldades e recursos para a educação ambiental 
Competências no ámbito da edlficaçao e urbanização; planeamento e ordenamento territorial; 
informaçao geográfica. topografia e cadastro; protecç~ da natureza; controlo ambiental e i 

gestão florestal; serviços de apoio admlnlstrati'JO. 

------,--------r-----r-­
C4.yolCarreiráí.... "í....:\j,)ria FormaçAo acadêmica 

elou profissional 
Com dêu(;ias 

I-' 
'I Perfi~ de. 

CompetencI8a 

1, , -: ';'1 ,"~'-' ", ~I c< 

Fiscal MuniCIpal 

ASS1$lenV-l I eCrlIco 

' T ecnico Superior lJcendalura 

1Assislenle Técnico 

Chefe de DiVIsão Licenciatura 
Superintender, gerir e Capacidade de liderança, 
coordenar; articular, de gestão e coOldenação 
promover e garantir a de ractJnIOS: capacidade 
execução de decisões de ~ção de tempo 
e de acções; prestar e e de trabalho; capaCidade 
garantir a circulação do implementação de 
de infOtTl'l8ÇAo e de decisões: gasta0 de 
comUnicação: conflitos, cspirllo de 

iniciativa e de equipa, 

I 
I ComisQO INúmero de I ~~n, 

de Serviço I VVl>'Vil- de IOb. 
: trabalho 
I 

2 

L 

3 
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T Fonnaçlo a~démie~ Perfis de I IN,);".", :iIol I
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I, eJOU profissional I Competênciaa ! de S.!VIÇO I trab41lho 

T.' i 
<l~1 ~1'.1'l,' 

'H", "I' VI(U VU ;"t"::;S ~ lJ0 n"'\jUla'llV:i'(V Vd Ol!ldm:dl,.ão de' SCflnços. PUb!!CdJU 
ASSistente TécnICO I ? . ~.i(", ... , II I' 232, de 20 ôe' novcmbiü do::: 2013 

Planeamento e Ordenamento Territorial Téc01CO Superior licenciatura 3 
C(,mp€:I?"1CldS no âmbito do Art" 56 (> do Regulamenlo da Organização de SefViços, pubHcado 

ASSiStente TécniCOno Diáno da Repubrica. 2,e $er,e, n (I 232, de 29 de novembro de 2013 

Informaçlio Geográfica. Topografia e Cadastro Cooroenador T eenico 

Competências no âmbito do Ar!. o 57." do Regulamento da Organizaçlão de Serviços, publicado 


Assistente TécOlco 5no Dlario da Republíca. 2.- Série, n,O 232, de 29 de novembro de 2013 

Assistente OperactOnal 


"ProI.1JçIo da Natureza Técnico Superior licenciatura 2 

Competências no âmbito do Ar!." 5~l" do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 


Assistente Técnicono Diário da ReplibllCa, 2.11 Série, n.!> 232, de 29 de novembro de 2013 

Controlo Ambiental e Gestão Florestal Técnico Superior licenciatura 4 

Competér\cias no âmbito do Art." 59,il do Regulamento da Organizaçlão de Serviços. publicada 

no Diário da República. 2.11 Série. n,u 232, de 29 de novembro de 2013 


:::çoa d. Aprno Adminiotrativo I
Competências no âmbito do Ar! ç 60" do Regulamento da Organização de Serviços, publl~~o iCoordenapor Técnico ~-~,~~,-n..a232de29de~de2~ ~ ~---

AssIstenle T écrllcoL Ass'''enteO__P"_"'_cl_""_a_I____-'--_ 

JtIapa de Pessoal ~ Artigo 5," da Lei n." f2wAl2iJDt. da 21 de fevereiro 
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Perfis de 

Competêncl&S 


\~"f-'''\,IJa0w J" h:<..-'''''',>c>, 
de "::.::6c r ~:~;çrdc-;::tç=:; 
de recurso,;;;. capacidade 
de orgoniração de tempo 
c de trabalho; capacidade 
de implementaçâo de 
dedsões, gestão de 
oonnilos, espírito dn 
IIllÇjatlVa e de equipa, 

H6m&rodeComissão 
F,·"tos J" I-=- -l 

de Serviço trabalho 

. C)o 

7 

2 

6 

3 

J 

,~:: ~i.' i.l " 'l.Ioit..011I;t"": _ U"I',., 

1- ..~'d" r 
) , ' ., ~ "' I ~.
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~,.J .' ~, " ,., .. ;u v >,' '-'i:J1dll IdY"'" "",A",,~,,~,w y.' I 
,""J 0"""i-'tin";j,'<l0t> Jh...u",~,o'" >-"v,,,,,çev de po/lhes:, 1nUnIC;p31... "'Moa i 

~daJtlduS ~",in... lt..'Q,,,,t:., !lid área doi ,noolh..:!adt'. c.v"JpeténClas no âmbito de prOjCCIOS' 

municipais: rede yiárla; constroção de patnmónio; serviços de apolo adm1l11l.trabvo. 


ProjetoS Municlpaia TécnIco Superior 

Competências 00 âmbito do Art,O 62.~ do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 


Coordenador Técnico no Diário da RepúbliCa, 2.'" Série, n,o 232, de 29 de novembro de 2013 


Assistente Técnico 


Rede Viária Técním Suped!;>r 

Competências 00 âmbito do Art,D 63,{> do Regulamento da Organização de Serviços, publicado r 


I Assislente TécnICO no Diário da República, 2." Série. n,l! 232, de 29 de novembro de 2013 

FIscal de Saneamento 


Assistente Operacional 

Construç.40 e Património I Técnico Superior 

Compet~as no âmbito do Art." 64." do Regulamento da Organização de Serviços. publicado 

no Diário da República, 2.' Sélie, n.'" 232, de 29 de novembro de 2013 


~nadorTécn~ 

- . $-fIO-êfllbite ele ;~!' 65!' do-Regulaili6illtv da O.gaurzaçàtrde Sel viçoS, pUblleaoo-
Assistente Técnico no Oiério da República, 2.· Série, n,1I" 232, de 29 de novembro de 2013r":-~·"- ASStstente Operaçiona! 

~ .. ------ ~~-.-

Formação iJcadémica 
eJOU profis$ional 

_,'-el'",,,,~,",,d 

Ucencialura 

L~a 

licenciatura 

'" . ~;:;,,(..as 

"'I'-'-,o., 
r'rC'1"j', 'Cc Q garantlf 3 
HXECUÇ<lO de ueosões 
c de .:w.çôes; prestar t! 
garuntir a drculação 
de informação e de 
oomuniç;Jção; 
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, ~ . - r;Ofmacão acadêmica Perlisde !COmi$~O !Nú~ro ~e Ci ,.. ., .. ~.".I..,.,,~ c! ".)j" ,. ..: ". I 8fOU prohsslona; (,..ompetenclas I""'OMÇ<> I ",r';';;'ih:. I· I 
, cc I I i I I 

.,»'-- ~." ...•j,..~ 

, ~, ~.",•• ,...... ,,,,"'''''''' "L. ""-'~' TV - 1 

.',' ")""" "« J:''''d,q,,,.... j". '''<)'' ...v'<"''v _,,-- ':::~""I)J". 'JVflIP...,b!".... ,:i~ r,,, o'"v)'", 

da nldnulepçãü dt:: losWlaçôes mumcipalS, apOio logisuco, manutenção de vias e atfuamen!os, 

smalização e trânSito; transportes. equipamentos e oficinas; higiene urbana; parques e lardins; 

vigilância; serviços de apOiO admintstrativo. 


ManutençAo de Instafações Murriclpais Coordenador Técnico 

Competências no Ambtto do Art!' 67.11 do Regulamento da Orga(uzaçãO de SeMços, pubficadO 


Assistente Técnico no Ofário da República, 2,· Série, n!' 232, de 29 de oo\lembro de 2013 
Encarregado OperaCional 

Assistente Operacional 

Apoio LogisUco 

Competências no âml:hto do ArL'" 68_0 do Regulamento da Organizaçao de Serviços, publicada 

no Diário da RepQbbca, 2.- Série, 0.0 232, da 29 de novembro de 2013 


Manutenção de Vias e Arruamentos Técnico Superior 

Compelêntias no âmbito do Art,o 69.<' do Regulamento da Organização de Serviços, publicadO 


Lncarregado Operacional no Diário da República, 2.' Série, n.'" 232, de 29 de novembro de 2013. 

Assistente Operacional 


Sinaliuçlo e Trln$ito Encarregado Operacional 
Competências no âmbito do Art." 70 11 do Regulamento da OrganIzação de Serviços, publicadO 

Assistente Operacionalno Diário da República, 2.' Série, n,'" 232. de 29 de novembro de 2013, 

Traospanes, Equipamentos e OfIcinas I Técnico Superior 
Competências no âmbito dO Art. t1 71.<>do Regulamento da Orgarnzaç$:o de Serviços. publicado I A '$f te 'réu . ___ c 

---- --_. n__, 00 Diário d:a aep."b!1ca,:.1: <> Série, n.~ 29 de UO ..eml1n;rde"20t3:·--_ n t sel,... l oco­

. I Eru::arragado Operacional

1Assis!e,,", Operao"n.! 

,~ 

I c I "c 
-, ""~,~"',., - rl~ ; ........,......... ,., ......"A~: ... ~;." 

I ," -te f'cc',;"'.'? j "'r org~Jr'izaç:"õ\.' ,,'" !:'~P0 
e de aettõ€s, prestar e e de trabalho. capacidade 
garantlr 3 circu1ação de Implementação de 
de iOlormação e de deci!sões: gestão de 
comunicação; conflitos, esptrtto de 

iniciativa e de eQwp3 

licenciatura 

Licenciatura 

Mapa de Pessoal ~ Artigo 5." da Lei n." 12...4/2008. de 27 de fevereiro "\ 
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ParquéS e Jardil1$ TécnJCO Superior 

C(,mpctênclós !lQ ámblto do Art o 73," do Regulamento da OrganIzação de ServIços. publicado 


Encarregado Operacional no Diana da Republica, 2 ~ Sene, 0,° 232, de 29 de novembro de 2013. 

AssIstente Operacional 


VlgU'ncia Assistente Operacional 

Competénclas no âmbito do Art.o 74.'" do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 

no Diário da República, ~.5 Série. 0.° 232, de 2\:1 de novembro de 2013. 


SOI".riÇQs de ApoIo __ Técnico Superior 

Competências no âmbito do Art.'" 75." do Regulamento da Organização de Serviços, publicado 

00 Olaria da República, 2,· Série, n.o 232, de 29 de novembroóe 2013 
 Assistente Técnico 

a) Nomeação em Comissão de Senriço 

b) N.o de postos a provéf em Comissão de Sérviço 

c) Cargos dirigenles nomeados em Regime de Substituição 

d) 2 postos de trabalho - Licença sem vencimento inferior a 1 ano 

Formação acadêmica 
elou premaslonal 

licencIatura 

Llcençiatura 
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